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J• TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 058/2022 

1• Termo Aditivo no Contrato Administrativo n• 05812022, 

nfennte à contrntnçllo de professor temporário para trabalhar 

na nde munlclpnl de ensino, nos termos do edital de teste 

se/etfvo n-001/2022. 

O l\fUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, ente de direito público 
interno, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA , CPF :861.485.083-
20 e de outro lado a Sra. FRANCINEIDE BARBOSA DE ARAUJO COSTA, 
CPF:037.804.893-76, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo 
firmar o presente ADITIVO CONTRATUAL, nos termos da legislação municipal e edital de 
teste seletivo n"OOl_/2022, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogado o presente contrato por validade de 15 de fevereiro a 31 de dezembro 2023. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - Fica reajustada a remuneração pelos serviços prestados, a qual 
passa a ser de RS 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, naquilo que 
não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual 
forma e mesmo teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e 
jurldicos efeitos. 

Santo Antônio dos Milagres - PI, I 5 de fevereiro de 2023. 
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r TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº058/2022 

CONTRATANTE: Município de Santo Antônio dos Milagres - PI 
CONTRATADO: FRANCINEIDE BARBOSA DE ARAUJO COSTA 

OBJETO: Fica prorrogado o presente contrato por validade de 15 de fevereiro a 31 de 

dezembro 2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica reajustada a remuneração pelos serviços prestados, a qual 

passa a ser de RS 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

RECURSO FINANCEIRO: FPM/ISS/ICMS/FME/QSE/FUNDEB e OUTROS 

DATADAASSINATURA:~~ o2o.0-3 . 

ld:OCC5527E78191356 
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LEI MUNICIPAL N" 173 DE 05 DE MAIO DE 2021 , 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, 
ESTADO DO PIAUi E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O P':'1,EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES- PI, no uso de alrlbul;&ea 
lega,s e em harmonia com as regras e princlplos estabelecidos na Conslltulção Federal. 
Constituição Estadu~I e lei Orgãnlca do Municlplo de Santo Antõnlo dos Milagres-PI. fn saber 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Capltulol 
Do Fundo Municipal do Melo Ambiente 

'."-rt. 1 • Fica institui do o Fundo Munlc!pal do Melo Ambiente ·• FMMA, com o objetivo de 
implementar açoes desUnadas a uma adequada gestao dos recursos naturais, Incluindo a 
manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, da forma a garantir um 
desenwlvfmento Integrado e sustentável e a elevaçao dltqualidade de vida da população local. 

Art. 2• Constituirão recursos do Fundo Municipal do Melo Ambiente: 
I_. dolaç,ões orçamentárias a ele destinadas; 
li • créditos adicionais suplementares a ele destinados; 
111 • produto de multas Impostas por Infração à legislação Ambiental , lavradas pelo Municlplo ou 
repassadas pelo Fundo Estadual do Melo Ambiente; · 
IV - produto de lfcenças ambienteis emlUdas paio Munlclpio; 
V - doaç,ões de pessoas tisicas e jurldicas; 
VI - doaç,ões de entidades nacionais e intemaàonals; 
Vil - raa.1rsos oriundos de acordos, contratos, consórcios e convênios; 
VIII - preços p0bncos cobrados p~ análises de projetos ambientais e/ou dados requeridos junto 
ao cadastro de Informações ambientais do Munlciplo; 

IX - rendimentos obtldos com a aplicação de seu pr\\p~o palrimõnlo; 

X - Indenizações decorrentes de cobranças Judiciais e extrajudiciais de éreas verdes, devidas 
em razllo de parcelamenlo Irregular ou clandesUno do solo; 
XI. compensação financeira amblenlal; 
XII - outras receitas evenlUals. 

§ 1 • Aa receitas deSetilas nesle artigo, serao deposllada• em conta especifica do Fundo mantida 
em lnsUtulçao financeira oficial, Instalada no Munlclplo. • 

§ 2• Os ~cursos do fundo poderllo ser aplicados no mercado de capitais, quando nao estiverem 
sendo uüllzados na consecução de suas finalidades, objetivando o aumento de suns receltns. 
cujos resultados se,ao revertidos a ele. 

Capitulo li 
D ■ Admlnl1traçlo do Fundo 

M, 3• Competa eo Conselho Municipal do Maio Ambiento estnbolocer 01 diretrizes, prioridades 
e programa ■ da alocação doa recurwos do Fundo, om conformidade com o PollUca Munlclpal do 
Maio Amblenla, obedecidas as dlrelrlzes Federal• o Eataduals. 
M 4' O Fundo Munlclpal do Melo Ambiente ■ er6 •dmlnlslrado pela Secrelarla rasponsével pela 
gestão do melo arnblenla no Munlclplo, obaervada ■ •• diretrizes fixadas pelo Conselho 
Munlclpal do Maio Amblenla a suas contas submetidas• apreciação do Conselho e do Tribunal 

de Contas competente. 

Capltulolll 
Da Apllcaçlo dos Recureo• do Fundo 

Art. s• Os recursos do Fundo Municipal do Melo Ambienta serão aplicados na execução de 

r~::Sa:r :u~aªn'!::r~: ::;!':~e a>ntrole, fiscallzação e deíeaa do melo ambiente, exercidas 

f,~~~c:::~=."i,:~C::1.s, projetos e ações, governamentais ou nao governamentais que 

-:,s:r;;:.Oteçao, reOJperaçao ou astfmuk> ao uso susten1ado dos recursos naturais no MunfcfpJo: 
b) o desenvolvimento de pesquisas de Interesse ambiental; 
e) o treinamento a a capacitação de recursos humanos para a gestao ambiental; 
d) o desenvolvimento da projetos de educação e de conscientizaçlo ambiental; t 
e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de Instrumentos da gestão, planeJamen o, 
adrnJnlstm.çAo e controla das ações constantes na Polfüca Munldpal do Melo Ambiente; 
f) outras atividades. relacionadas à preservação e conservaÇAO ambiental, previstas em 
resolução do Conselho Municipal do Melo Ambiente. 

Art.. 5• o Conselho Municipal do Melo Ambiente editarA resolução estabelecendo os lennos de 
referência, os doa.Jmentos obrigatórios, a forma e os procedimentos para apresentação e 
aprovação de projetos e serem apoiados pelo Fundo Munfdpaf do Melo Ambiente, assim como 
a fonna. o oonleúdo.e a periodicidade dos relatórios financeiros e de atividades que deverão ser 
apresentados pelos beneficiários. 

Art. 7 • Não poder.Ao ser financiados pelo Fundo Munld~f do Melo Ambiente. projetos 
Jncompatfvels com a Politica Munfclpal do Meio Ambiente, assim como, quaisquer normas e/ou 
crit~rfos de preservação e proteção ambiental, presentes nas LegJslações Federal, Estadual ou 
Municipal vigentes. 

Capitulo IV . 
Das DlaposlçllH Gerais a Final ■ 

Art. s• As disposições pertJnentes ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, não enfocadas nesta 
Lei, serão regulamentadas por deaeto do Poder Executivo, ouvido o Conselho Municipal do 
Melo Ambienta. 

M. 9• No presente ex1trclclo, fica o ExecuUvo autorizado a abrir crédito adicional especial, no 
montante necessário para atender és despesas com a execução desta Lei. 

M 10. Eata LDI entrara em vigor na dela de sua publlcaçao, rvvogando as disposições em 
contnlrto. · 
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